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LEt No. 272t2011

"Atualiza subsídios previstos na Lei Municipal
19212008 e Contém outras providências"

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes legais e na
forma regimental decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. - A partir de 01 de agosto de 201 1, os Subsídios dos agentes políticos
previstos na Lei Municipal no 192 de 25 de Março de 2008, nos termos do
artigo 70, ficam recompostos com base na variação do INPC/IBGE, do período
de Janerro de 2009 a dezembro de 2010, no percentual de 10,84% (dez vírgula
oitenta e quatro por cento).

Art. 30. - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo
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Art. 20. - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiÍacatu -

MG, ficam atualizados em 7% (sete por cento), a partlr de 0'l de Agosto de
2011.


